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~lNlST!R TO DO l NIERlUR 

Te rr itó r io Fede ral do funapi 

DECReTO (P) N<? 0297 de 28 de feve reiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiç~es que l he são conferidas pe l o a r tigo 18 , ite~ ll , 
do Decre t o-Lei n<? 1, 1 1, de 08 de j ane i ro de 1969 , e tendo em 
vista o que cons ta do Decre t o nY 85 . 177 , de 19 de setembro 
de 1980, c Of i cio n9 0685/84-SEEC , 

RESOLVE : 

ArL . 19- Designar FRANCISCA GUEDES FAVACIIO, ocupance 
d,> emprego de Professor de Ensino de 2<? Grau , Código LT-N-
60 1, Cl:!sse "C" , Referência I, ,da Tabela P"rm,.mente do Gover 
no deste Território , lotada na Secre t aria de Educação e Cul 
tura-SEEC , ;>ara excrcet· ,, (unção de confiança , dr Dire tor 
elo De partamento de Ação Complementar, CÓd igo LT-DAS- 10 1. 2 , 
dJ Sec retaria de Ed lwilçiio e Cu I t-ura-SEr:r., .1 parti r d" 03 de 
m:l rço tio cor renLe ano. 

ArL . 2<? - Revogam- e as disposiçÕes en cünl n.irio . 

Pal:ic i o do Sctenl r i..io, em ~laca pá, 28 de (cvere i. r o de 1984 , 
959 da Rcp~blica c ~19 da Criação do TerriLÓr io Federal do 
Amapá . 

ANNT!lAL BARCELLOS 
Governador 

MINTST~RTO DO l~TERIOR 

Tcn·i tório FE'dcral li<- Amapá 

DECRETO (P) ~9 0299 de 28 de (cucr~iro de 1984 

- Rc.:forma Praça da l'o l1c ia N11i tal do Amap.:Í e da outras 
prov idênc i as. 

O Governador do Território Federal do funapá ,usando das 
atribuiç~cs que lhe são conferidas pelo nrtigo 18 , item Il , 
do Decreto-Lei n9 t.11, de 08 de janeiro de 1969, c ã vista 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Pro f . FRANCISCO DE ASS I S GURGEL HEDEIROS 

Secr etár io de Agricultura 
Dr . LU I Z IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚbl ica 
Dr . EDHUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. JOS~ CABRAL DE CASTRO 

do disposto no § ~nico, item II , do a r tigo 89 , da Lei n9 
6. 652, dE' 30 de maio de 1979 e o que consta do Processo n9 
287t.0 .00000 1/8t.-PHAP , de li de janeiro de 1984 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Fica reformado , nos te rmos do item II , do ar 
tigo 96 e í:tem V , do art igo 99 , da Le i n9 6 . 652 , de 30 de 
maio de 1979 , o Sd P~l n9 10 18 NADI R DOS SANTOS COSTA , da Po 
1 í cia Ni li ta r do Amap.:Í . 

Art . 29- Ap l icar- se-á a t1tulo de proventos , ao Sd P~ 
n9 1018 NADlR DOS SANTOS COSTA , o disposto nü item L, do ar 
tigo 102, da Lei n<? 6 . 6521 de 30 de maio de 1979. 

Art . 3<? - O Õrgão compclent e da Policia ~li! i ta r do funa 
pa, realizará os cálculos dn remuneração e de outros dire i 
tos previ stos no Titulo ili , da Lei n9 5 .906 , de 23 de j ulhÕ 
de 1973 , mandada aplicar às Políc i as ~l il ita res dos Territó 
• ios Feder ais do Amapá, de Rond~nia e de Roraima,através do 
Decreto n9 79 .1 08, de 11 de janeiro de 1977 . 

Art . 1,<?- O Órg3o competente da Polici::~ ~lilitar do Ama 
pá, providenciar~ o desl igamento do se rviço ativo da praça 
reformada, conforme o previsto no Capitulo If,do TÍtulo IV , 
da Lei n9 6 . 652 , de 30 de maio de 19 79 . 

Art . 59 - Este Dec reLo ent ra em vigor na data de 
publicação , revogadas as disposiç~es em contrár i o . 

sua 

Palácio do Setent r iào,cm ~1acapá,28 de fevereiro de 1981, , 
959 da Rcp~blica e &19 da Criaçio do Território Federal do 
Amapá. 

A:-INIBAJ. BARCELLOS 
Governaào r 

MlNlST~RlO DO INTERIOR 

Terr i L<)ri u Federal do Amapá 

DECRETO (I') N9 0300 de 28 de fevereiro de 1981, 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo ar~igo 18, item II , 
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do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, a servidora ~fARIA DAS DORES GOHES 
TAVARES, ocupante do emprego de Agente de Portaria, Código 
LT-PL- 1101, Classe "A", Referência NM-1, da Tabela Especial 
de Empregos do Governo deste Território, lotada na Se:re ta 
ria de Administração-SEAD, para a Secretar ia de Educaçao e 
Cultura- SEEC, a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em cont rário. 

Palácio do Setentrião,em Hacapá,28 de feve reiro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SUPERINTENDt:NCIA DO DESENVOLVIHENTO DA ANAZONIA 

OF . GS - 00370/84 Belém - Pará 

Em, 08 de fevereiro de 1984 . 

Senhores Diretores: 

Comunico a Vossas Senhorias que essa Empresa está auto 
rizada a promover aumento de capital no valor de Cr$: ... ~ 
85 .000 .000,00 (oitenta e cinco milhÕes de cruze i r os ), a ser 
subscrito pelo Fundo de Investimento da Amazônia - FIN~1 
atinente ao exercício de 1984, re presen t ado pelo Banco da 
Amazônia S/A - BASA, em açÕes, a critério de Vossas Senha -
rias, ordinárias ou preferenciais, sendo que es tas deverão 
representar pe l o menos 2/3 (dois terços) desse montante, de 
vendo ser observadas as d isposições cont i das nos Decretos = 
l eis n9s 1376, de 12 de dezembro de 1974 e 1419, de 11 de 
setembro de 1975. 

Esclareço- lhes que a incorporação de r ecursos prÓprios 
ã contrapart ida da importânci a a ser subscr i ta pelo FIN~1 
sera de conformidade com o cr onogr ama aprovado para o proje
t o . 

Ou tross im, para fin~ de libe r ação dos recursos do 
F IN~1, solicito o atendimento das ex i gências constantes das 
relações em anexo , bem como o cumpr imento das condicionantes 
es t abelecidas po r esta Supe rintendência . 

Ilmos . Srs . 

Atenciosamen t e 

ELIAS SEFER 
Superintendente 

Diretores da ISAPEIXE NORTE S/A 

N E S T A 

I SAPE IXE NORTE S. A. 

·CGGlF N9 04 . 660 . 726/0001-01 

J UCAP N9 16 3 00000 15 8 

NACAPÁ - AP 

CAPITAL AUTORIZADO ...... . ........ Cr$- 1. 600.000 . 000,00 

CAPITAL SUBSCRITO ................ Cr$- 1. 125 . 655 . 585 , 00 

CAPITAL INTEGRALIZADO ............ Cr$- 1. 040 . 655 .585 , 00 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA 

EH 14/02/ 1984, PARA DELIBERAR SOBRE A EHISSÃO DE AÇÕES PRE

FERENCIAIS NOHINATIVAS DENTRO DOS LIHITES DO CAPITAL AUTORI 

ZADO DA SOCIEDADE . 

ATA N9 27 - Aos qua t orze dias do mês de f ever eir o 
de mil novecent os e oitenta e quat ro, ãs nove horas, na sede 
social , sita no qui l ômetro vi nte da margem direita da Rodo
via Macapá/ Mazagão, no Di s trito Indus tria l do Hunicípio de 
Macapá, Território Federal do Amapá , reuniu-se o Conselho 
àe Administração da ISAPEIXE NORTE S.A., presentes os Con
se l heiros Senhores Nelson Ri et Corrêa , Armando Duarte da 
Silva e Iwam J aeger e sob a pr esidência do Senhor Nelson 
Rie t Corrêa . ApÓs declarar iniciados os trabalhos, o Presi
dente esc l areceu que a reunião t inha por fina lidade delibe
rar sobre a emissão e a col ocação de açõespref erenciais no
minativas dentr o dos limites do capital autorizado . Outros
sim, informou o Presidente que, no tocante à emissão ora 
pretendida, este Conselho de Administração desej a emitir , 
dentro dos l imites do Capital Autorizado, 85 .000 .000 (oi 
t enta e cinco milhÕes) ............... . ............ . . .. . .. de 
AçÕes Preferênciais Nominativas, no va lor nomi na l de Cr$-
1 ,00 (hum cruzeiro) cada uma , representado a mencionada 
emissão o volume monetário de Cr$-85 .000 .000,00 (oitenta e 
cinco milhÕes de cr uze i ros) ..... . . .. . Esta emissio sedes 
tina à subscrição pe l o Fundo de Investimentos da Amazôn i a 
FIN~1, administrado pelo Banco da Amazônia S. A. - BASA, de
vendo a integralização ser efetivada com recursos do ci tado 
Fundo, pr evistos nas dispos i ções do Decre to-Lei n9 1376/74 . 
Esclareceu, ou t rossim , que a subscrição a ser efetivada por 
parte do FIN~l foi autorizada pela Superintendência do De
senvolvimento da Amazônia - SUD~l, conforme condiçÕes esta
be l ecic(as no Ofício GS- 00370/84, de 08 de fevereiro de 1984 , 
do mencionado órgão, cuja cópia será anexada a present e.Por 
tanto, a Subscr ição dessas AçÕes será efet ivada sob as con= 
di çÕes es t abelecidas pela SUD~l . Finalmente, infor mou que a 
posição do cap ita l da sociedade s ob os ângulos de"autoriza
do" , "subscrito" e "integralizado", div idido por natureza e 
classe de açÕes , antes do aporte dos recursos do FIN~l , é a 
seguin te : 

....,..,......,.,.,........,. ........ ..........,""""""'"""""""~ .................... DIARIO OFICIAL-"""""""'""""""'" __ ........_ ........ .....,.........,.........,~ 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIC IAL --------_,-...,.,.....,~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os tex tos enviados ã publicação deverão ser 

dati lografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

O Diá rio Oficia l do T. F. do Ama pá poderá 
ser encontrado para l e itura nas Re presenta
çÕes do Governo do Amapá em Bras í l ia/DF, 
Rio de J aneiro/RJ e Be l ém/Estado do Pará . 

ATEND IMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas . 

Horário : 
Da s 14:00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 
* PublicaçÕes - centímetros de 

co luna .... ............ .... ... Cr$ 1. 680,00 

PREÇOS- ASSINATURAS 

'' Hacapá .. . . . .. ...... . . .. .. . . . 
* Outras Cidades .. . ..... . . ... . 
* As assinaturas sao semes -

tra i s e vencíveis em 30 de 
junho a 3 1 de dezembro. 

Preço do Exemplar ........ .... . 

NÚmero atrasado ....... ...... . . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 12 .600, 00 
Cr$ 33 .600, 00 

C r ~ 120 , 00 

Cr$ 150 , 00 

* Deverão ser dirig idas po r escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá , até 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE-IMPRENSA OFICIAL -tr Rua Cândido Mendes >!' Macapâ Território Federal do Amapâ -tr Tele1ones 222·0444 n Ramais 176 · 177 · 178 
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- AÇOES CAPITAL AUTO CAPITAL SUBS CAPITAL INTEGRA AÇÕES EHITI 
(na t. ) RIZADO - Cr$ CRI TO - Cr$ LIZADO - Cr$ DAS 

Ord. 1. 000 .000.000 , 00 572 .450 . 043 ,00 572.450.043,00 572.450.043 

Pref . 600 .000 . 000 , 00 468 . 205 . 542 ,00 468.205 . 542,00 468.205.542 

TOTAIS 1. 600.000.000,00 1.040.655.585,00 1. 040.655 . 585 , 00 1.040 . 655 . 585 

-

Face ao exposto, em obed i ência aos termos da Le i e do 
Esta tuto Socia l , os membros do Conse lho de Administração 
presentes , reso lveram delibe ra r sobre a emi ssão das mencio-

para efeito de arqu ivamento . Hacapá, 16 de fevereiro de 1984 . 
(assinados) NELSON RIET CORR!A, Pres i dente. AR}~DO DUARTE 
DA SILVA , Vice-Presidente . IW~! JAEGER, Conselhei r o. 

nadas 85 . 000 . 000 (oitent a e ci nco milhÕes) .. .. . .... de AçÕes 
Preferenciais Nominativas , ob j eto da exposição dos motivos 
acima,ficando desde já autorizada a sua subscrição . o que foi 
unan imertte aprovado .Em segui da o Presidente i nfo rmou que tomará 
as pr ov i dências para a efe tivação da subscrição e integralizaçãc 
das referidas ações ,por parte do Fundo de Invest imentos da Amazi 
nia-FINAl'l . Para tanto, propôs a suspensão da reunião pelo tempo 
necessário à obtenção das assinaturas do Boletim de Subscri 
ção , j unto ao Banco da An~zônia S.A . - BASA, entidade oper~ 
dora do c i tado Fundo, com sede na cidade de Belêm , Es tado 
do Pará, o que mereceu a aprovação de todos os membros do 
Conselho de Administração presentes . Reaberta a sessão , o 
Presidente informou que o Banco da Amazônia S .A. - BASA, na 
qua l idade de entidade operadora do FIN~!, assinou o Boletim 
de Subscrição referent e à emi ssão aprovada nesta reunião. Em 
assim sendo, disse o Presidente que conside rava cumpr idas as 
providências de subscrição e i ntegralização , pedindo a apro 
vação dos atos pelo Conselho de Administração , o que foi 
unanimemente aprovado . Nada mais havendo a tratar, o Pres i 
dente suspendeu a sessão pelo temFO necessário à l avratura 
da present e ata no livro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração . Reaberta a sessão , esta ata foi lida , aprova 
da e ass inada pelos membros presen tes do Conselho de Admi ~ 
nistração. Deste documento serão tiradas cÕpias da t ilografa 
das e autenticadas por todos os membros presentes à reuniãÕ 

DECLARO que a presente ê cÕpia fiel da ata l avrada no 
livro prÕpr io da ISAPEIXE NORTE S.A. e assinada pelos Conse 
lheiros present~s. 

HENRIQUE JOSÉ LEAL SANTOS VIEIRA DA FONSECA 
Diretor Vice- Presidente 

JUNTA COHERCIAL DO TER . FED. DO ~tAPÁ 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que a primeira v i a des t e documento por des 
pacho do Presidente da JUCAP , nesta data, foi arquivada sob 
o n<? 1377, 

Macapi , 23 de fevere i ro de 1984 

ttAR1LIA COSTA LittA CAVALCANTI 
Secretária Geral - JUCAP 

ISAPEIXE NORTE S. A. 

CGCMF N<? 04 . 660. 726/000 1- 01 

CAPITAL AUTORIZADO ... . .. . ......... Cr$- 1.600 . 000 . 000 , 00 

CAPITAL SUBSCRITO ..... . : .. .. ..... . Cr$- 1.040 .655 . 585,00 

CAPITAL SUBSCRITO N/ DATA ...... ... Cr$- 85 .000 .000,00 

CAPITAL A SUBSCREVER ..... . ........ Cr$- 474 . 344 .4 15, 00 

BOLETU! DE SUBSCRIÇÃO de 85 . 000 .000 (Oitenta e Cinco HilhÕes) de AçÕe s Prefe rencia is Nominativas no valor nomi 
na~ de Cr$- 1 ,O~(hum cruzc i :o) cada uma,no val<:'r total de Cr$- 85.000 . 000 , 00 (Oitenta e Cinco ~li lhÕe s de Cruzeiros) ,subs 
<.: rttas pe lo FCNDO DE INVESTD!ENTOS DA ~IAZONIA - FINAl'!, operado pelo BANCO DA MIAZÕNIA S . A. - BASA na forma do De
creto-Lei n<? 1376 ! de 1 ~/ 1 2/1974 , cuj a emissão den tro do l imit e do Capi t al Autorizado, foi deliber~da em reunião do 
Cons elho de Adnnnts t raçao reali zada no dia 14/02/84. 

SUBS CRITOR ENDEREÇO EXERC!CIO N<? DE AÇÕES TOTAL SUBSCRITO 
Cr$ 

FUNDO DE INVESTIMENTOS DA ~~ZÕNIA 
FIN~I (CGO!F N<? 04 .902 .979/000 1) 

Av. Presidente Vargas , 
800 - Belém - PA 1984 81.000.000 85 .000 . 000,00 

Belém , 16 de f evereiro de 1984 . 

SU BSCRITOR 

FUNDO DE INVESTIMENTOS DA MIAZÕNIA -
FI~IMI, operado pelo BANCO DA ~tAZONIA 
S .A. - BASA 

JOSÉ ~~RIA FABRÍCIO 
Dire tor Financei ro 

LU!Z E.P . LOBÃO 
Chefe Dept9 Inc.Fi scais 

e AçÕes 

AUROR~ RITA ROSSI COSTA 
Têc . em Cont.CRC- 4560 Pa 

CPF 1241 25382 - 04 

DIRETORIA DA E~IPRESA 

NELSON RIET CORREA 
Diretor Pres idente 

CPF n<? 004762930 - 49 

HENRIQUE JOSe L. S.V.DA FONSECA 
Di re t or Vice-Pres id ente 

CPF n9 010195890- 00 
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TELECOHUNICAÇ0ES DO ~!APÁ S/ A - TELE~IAPÁ 

EHPRESA DO SISTE~IA TELEBRÁS 

CGC-MF NR. 05 .965.421/000 1 - 70 

AVISO AOS ACIONISTAS 

TELECOHUNICAÇ0ES DO ~IAPÁ S/A - TELE~!APÁ, na f.orma pr~ 
vi sta no Ar t igo 133 da Lei n9 6. 404 de 15. 12. 76 , comun ica 
que se acham à disposição dos Senhor es Ac ionistas os doeu -
mentos que se refere o citado Artigo . 

Hacapã-AP, 23 de fever eiro de 1984 . 

DÁRIO ALFREDO PINHEIRO 
Pres i dente 

CARTÓRIO DE REGI STRO PÚBLICO 
PROCL~~-S DE CASAMENTO 

O Ofic ial do Regi stro Civil desta Comar ca de Hacapá , Ter . 
Fed . do Amapá, RepÚblica Feder ativa do Brasil, faz s aber que 
pretendem se casar: I~ALDIR RODRIGUES RI BEIRO e ~!ARIOM ALVA 
RES DE OLIVEIRA. 

Ele é f ilho de Waldemiro Ribeiro e de Boemia Rodrigue s Ri 
beiro . 

Ela é f i lha de Ornar Gonçalves de Oliveira e de Mar i lene Al 
vares de Oliveira. 

Quem soube r de qua l quer impediment o l egal que os i n iba de 
casar um com o out r o , -acuse-o na forma da l e i. 

Macapá , 01 de março de 1984 . 

DI RCE SENA DE ALMEIDA 
Escrevente Juramentada 

em Exerc í cio 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLM!AS DE CASAHENTO 

O Of i cial do Registro Civi l da Comarca de Macapá, Ter 
r itório Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasi l/ faz 
saber que pretendem se casar : IVAN DOS SANTOS COSTA e ODETE 
RODRIGUES TEXEIRA :. 

Ele é filho de Raimundo Sardinha da Costa e de Domingas 
dos Sant os Costa . 

Ela é f i lha de Serzeéêlo de Souza Teixe i ra (fa l ec i do) e 
de Raimunda Rodrigues Teixeira . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o out ro, acuse-o na forma da Lei . 

Macapá, 01 de março de 1984. 

HELENISE R. da C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

PODER JUDIClÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABAJ.HO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG~íENTO DE ~!ACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pe l o presente edital fica NOTIFICADO JOÃO FERREIRA DA 
COSTA, atualmente em lugar incerto e não sabido , reclamado 
nos autos do processo n9 JCJ-~lCP-044/84, em que é r ec laman 
t e Manoe l Alves de Souza, para ciência da decisão cujo in~ 
t e iro teor é o seguinte :" ... Resolve es t a Ml1 JCJ de Hacapá, 
à unanimidade , jul gar totalmente procedente a ação par a con 
denar o reclamado João Ferreira da Costa, a pagar ao recla~ 
mante Manoel Alves de Souza a quantia de Cr$ 800.000 , 00 a 
títu l o de av i so prévio, gratificação natalina, férias pro
porcionais , descanso remunerado e salário retido em dobro , 
mais os valores que serão apurados em l iquidação de sentença, 
a título de horas extras e em razão destas a diferença de 
aviso prévio, gratificação natalina e férias. O FGTS também 
será apurado em liquidação de sentença sobre todas as parce 
l as ac ima. Juros e Correção Monetár ia na forma da Lei. TudÕ 
conforme fundamentação. Custas pelo reclamado sobre o valor 

arbitrado em Cr$ 1.500 . 000,00, na quantia de Cr$ 37 . 969 , 32 . " 

Secre tar ia da Junta de Concil iação e Ju l gamento de Ma
capá , 27 de fevereiro de 1984. 

EUTON WlOS 
Diretor de Secretaria 

CONSELHO TERRITORIAL ' DO AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERI}ITORIAL DO AMAPÁ , de acor
do com o ar t igo 26 do Decreto- Lei n9 411/69 e artigo 15 do 
Regimento Interno, convoca os Senhores Conselheiros a compa
recerem a Centésima Décima Quarta (114?) Reunião Ordinária,a 
ser realizada nos dias 14 , 15 e 16 de março ,do corrent e ano, 
na Secretar i a Administrat i va do Col egiado , com seu i nício 
previsto para às 09 :00 horas , com a final i da'de de : 

I e li - Abertura dos Trabalhos : 

lll e IV 

V e VI -

a) Palavr a do Presidente; 

b) Palavra livre - lnfqrmações ; 

c) Reun ião com o Senhor Secretário e demais as 
sessores da SEPLAN , quando serão feitas ex~ 
planaçÕes sobre as atividades desenvo l vidas 
pela Secretaria . 

Reuni ão com a Senhora Secretár ia e demais 
assessores da SEPS , quando serão feitas ex
planações sobre as atividades desenvolvidas 
pe l a Secretaria. 

Estudo , apreciação e análise de Processos , 
Planos e Projetos oriundos da área governa
mental. 

O que mais houver . 

~~capá , 29 de fevereiro de 1984. 

SALOMÃO AICOL~lBRE 
Presidente do CTA 

A G E N D A 

11 4? REUNIÃO ORDINÁRI A 06 SESSÕES 
DIA 14 . 03 . 84 - QUARTA- FEIRA 
I e li SESSÕES LOCAL : SEC. ADM. DO CTA 

09:00 h - Início das Sessões . 
Aber tura dos Traba lhos : 

a) Palavra do Presiéente; 

b) Palavra livre - Informações ; 

c) Reun ião com o Senhor Secretário e dema i s as 
sessor es da SEPLP~ , quando serão fe i tas ex~ 
planações sobre as atividades desenvolvidas 
pela Secretaria . 

18:00 h - Encerramento das Sessões . 

DIA 15 . 03 . 84 - QUINTA-FEI RA 
III e IV SESSOES LOCAL: SEC. ADM . DO CTA 

09:00 h - Inicio das Sessões . 

a) Reunião com a Senhora Secretária e dema i s 
assessores da SEPS, quando serão fei t as ex
planaçÕes sobre as atividades desenvolvidas 
pela Secretaria . 

18:00 h - Encerramento das Sessões . 

DIA 16.03 . 84 - SEXTA-FEIRA 
V e VI SESSÕES LOCAL: SEC. ADM. DO CTA 

09:00 h Iní c io das Sessões . 

a) Estudo, apreciação e análise de Processos , 
Planos e Projetos oriundos da área governa
mental. 

b) O que mais houver. 

18:00 h - Encerramento das Sessões . 

Macapá, 29 de fevereiro de 1984 . 

SALOMÃO ALCOLUMBRE 
Presidente de CTA 
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TERRITÓRIO FEDERAL DO ~MPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ESCOLA DE 19 GRAU "DR . COARACY NUNES" 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E NESTRES 

J USTIFICATIVA : 

Na sociedade humana as pessoas vivem agrupadas em Fami 
l i as , Associação , Clubes , Ins tituições Soc i a i s e outros gr~ 
pos sociais . 

Ass i m sendo, a Escola , fazendo parte des t a sociedade 
deve t amb ém ser organizada em grupos sociais ,t ransformando
a numa comuni dade . Baseado t ambém no Ar t. 64 da Le i 5692/71, 
tornou-se necessár i o a cr i ação das I nst i tu i ções Escolares , 
cujo objetivo é r epr oduzir dentro da Escol a a vi da em Grupos 
Sociais , colaborando dessa maneira na aç~o ~ucat iva e no 
desenvolvimento integral do educando . 

Integr ando essas InstituiçÕes está a Associação de Pais 
e Nestres, que t em relevante sentido cooperativo e social , 
pois representa , a união entre a Escola e a Família . Sent in 
do essa i:nportância é que nos reunimos Escola e Famll ia parã 
formar a Associação de Pais e Hestres da Escola, isto e', da 
Escola de 19 Grau "Dr. Coaracy Nunes", com a finalidade de 
unir pais e mestres , para juntos procurarmos a solução dos 
problemas que afetam ao educando , e também mais eficiênc ia 
no processo educacional , a través da partici pação dos pais 
nas a tividades da Escola. 

II - CONCEITO : 

A Associação de Pais e ~le s tres é uma Instituição que se 
destina a promover a integraçio da Família com a Escola , 
cons tituída por elementos da comunidade es~ecialmente por 
pais e professores, ou responsáveis de alunos , destinada a 
dar apoio e assistência aos educandos em todas as suas moda 
lidades. 

III - OBJETIVO GERAL : 

A Associação terá como obj et ivo ge ra l ap roximar a Comu 
nidade Pais e Professores dos alunos do Es t abelecimento vi
sando o aprimoramento da fo rmação integral do educando . 

IV - OBJ ETIVOS ESPECÍFICOS : 

a) - Fo rmar um elo entre o binômio F~lfLIA X ESCOLA; 
b) - Estimular a ma i or ap roximação dos Pais a Esco l <~ 

a fim de que haja melhor entrosamen t o e participação; 

c) - Desper t ar maior in t e r ess e entre os Pa i s e Profes 
sores nas ativ i dades escol ares ; 

d) - Procurar a solução dentro da perfei ção na harmonia 
en t re os Pa i s, Professores e a l unos, sobre problemas mais 
frequen t es como: frequênc i a escolar, hábitos higiênicos, in 
disciplina dos a l unos, tarefas e demais atividades; 

e) interessar os membros da Comunidade Local nas at i 
vidades esco l ares e ext ra-classes. 

' 
f) - Cooperar na organização das festas escolares, cív i 

co-soci a i s e re ligiosas ; 

g) - Auscul tar as aspiraçÕes da Comunidade no que 
respeito a preparação e formação do educando; 

diz 

h) - Se rvir de mediadora nos poss íve is desentend i mentos 
en t re a Esco la e a Comunidade . 

ESTATUTO 

CAP!TULO 1: 

DA NATUREZA E FINS DA ASSOCIAÇÃO 

ART. 19 - A Associação de Pais e Nest res é uma entida
de de natureza educaciona l, com fins próprios, t em como 
sede a própria Escola de 19 Grau "Dr . Coaracy Nunes" e fo i 
fundada em cumpr~mento ao que preceitua a Art. 62 , Cap . VI 
da Le i 5692/7 1; é regida pe l o presente Estatuto , com flexi
bilidade , conforme se fizer necessário . 

ART . 29 - Funciona esta Assoc i ação como co laboradora 
do Corpo Adminis tra tivo e Docente em todas as atividadeg da 
Escola. 

ART. 39 - O tempo de duração da Associação é i nde t ermi 
nado . 

CAPfTULO Il : 

SEÇÃO I - DA DIRETORIA = CO~WOSIÇÃO 

ART . 49 - A Diretor ia é um órgão executivo e coordena
dor da Assoc iação e compor-se-á : 

- Um Pr es i den t e , 

- Um Vice-President e, 

- Um Secre tá r i o ( 19)' 

- Um Secretário ( 29) , 

- Um Tesoure iro ( 19 ) ' 

- Um Tesoure i ro (29) ' 

- Um Conselho Fisca l . 

ART . 59 - O Presidente deverá ser um pai de aluno ; o 
Vice-Presid:nte um professor . O 19 Secretár io um professor; 
o 29 Sec retar io um pa i de aluno ;o 19 Tesoureiro um professor ; 
o 29 Tesou rei ro um pai de aluno . O Conselho Fi scal será com 
posto por pais e mestres e pres i d i do pe l o (a) di retor(a) dã 
Escola . 

§ 19 - A di r etoria e l eita cumprirá o mandato por um 
ano, podendo ser r eel e i ta . 

§ 29 - O Dire t or em exercício do Estabe l ecimento é o 
Coordenador da As soc i ação . 

SEÇÃO li - ATRIBUIÇ0ES DA DIRETORIA 

ART . 69 - São a t ribuiçÕe s da Di retoria : 

§ 19 - Di r i gi r as atividades da Assoc i ação e ger i r seus 
interesses econômicos de acordo com o presente estatuto . 

§ 29 - Cumprir e fazer cumprir o present e es tatut o e as 
dete r minações emanadas da s reuniões . 

§ 39 - Organizar anual mente o Calendário das atividades 
ofi c i ais , da Associação , podendo se flexível segundo as exi 
gências e necess i dades e difundí-los entre os membros da 
Associação. 

§ 49 - Reunir as sessoes ordinariamente uma vez por mês 
e ex traordinariamente , mediante convocação do pr esidente . 

~ 59 - Registrar em Atas as deliberaçÕes da di r eto
r ia quando das suas reuniões . 

§ 69 - As dec i sões deverão ser tomadas por maior i a de 
votos com a presença mínima de mais da metade de seus mem
bros . 

ART. 79 - Ao Presidente Cabe : 

I - Convocar e pres idir todas as reuniões da Diretoria 
e Assembléia Geral e fazer sua s determinações ser em exe cu t a 
das ; 

Il - Zelar pelo bom funcionamento da Associ ação ; 

III - Assinar com os dema i s membros todas as atas das 
r euniões e Assembl é i as; 

l V - Autorizar o pagament o de t oda s as despesas 
Associação, visando os r espec tivos comprovantes; 

da 

V - Apr esentar no encerramento do ano l etivo o Relató
r i o das ativ idade s e r espec t i vas prestações de contas . 

ART. 89 - Ao Vice- presidente compete : 

I - Auxiliar o president e em todas as suas atividades 
na Assoc i ação e substituí- lo em seus impedimentos . 

ART. 99 - Ao 19 Sec retário compete : 

I - Dirigir a Secreta ria da Associação ; 

li - Redigir Atas das r euniões e Assembl éi as Gerais as 
sinando-as com o presidente . 

ART . 10 - Ao 29 Secretário cabe : 
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I - Auxi l ia r o 1Q Secretário e substi tuí- lo em seus im 
pedimentos; 

II- Exer cer as f unçÕes que l he forem confer i das. 

ART. 11 -Ao 19 Tesoureiro cabe: 

ART . 18 - As Assembléias serao ordinárias e extraordi
nárias. 

ART. 19 - As Assembléias Ge ra is ordinár ias realizar
se- io duas vezes por ano convocada pelo presidente : 

I - Para eleger os membros da Diretoria e os do Conse-
I - Responsabil izar- se pe la arrecadação e controle do lho ; 

dinheiro e títul o de qualquer natureza pertencentes à Asso-
ciação; 

II - Apresentar-se mensalmente à direto r ia o Bal ancete 
de Receitas e despesas; 

III - Assina r r ecibos, escr ituras , livros caixas , ex
trair mensa l e anualmente o Balancete; 

IV - Prestar contas de todo o trabalho especí fico 
Tesouraria com a Diretoria e seus associados. 

ART. 12 - Ao 29 Tesoureiro compete : 

da 

I - Aux iliar o 19 Tesourei ro , em tudo o que for neces
sár io , ou substituí- lo em sua ausência. 

ART . 13 - Ao Conse l ho Fiscal cabe: 

I - Examinar as contas, livros, registros e documentos 
refe r entes ao exercício emitindo o parecer que será anexado 
ao Relatório Anua l da Diretoria; 

II - Pleitear em qualquer época vis t oria dos documentos 
contidos na Tesoura ria ; 

III - Promover sindicância e/ou auditagem quandc houver 
denúncia. 

SEÇÃO I - DOS SÓCIOS 

ART. 14 - Serão conside rados sócios desta Associação 
todos os Pais e Mes tres, que gozem de seus direitos,a!~m de 
participação nas atividades da Associação, poderão apresen
tar por interm~dio da direto ria, sugestões e proj e~o s que 
ju l garem de utilidade ao fim esco lar . 

ART. 15 - A Associação pode rá receber contribuição ex
pontânea dos sócios como ajuda r nas necessidades da Escola . 

ART . 16 - São deveres dos sócios: 

I - Cumprir este Est3tu t o e exigir o seu cumprimento; 

Il - Comparecer às re•Jniões quando convocados ; 

III - Suge r ir idéia que seja de resultado benéfico P!:_ 
ra a Associão; 

IV - Não recusar a incumbência a l guma que lhe for dada ; 

V - Procurar na Escola, ou fora dela, t odas as ocasiões 
de i ntervir em favor do bom funcionamento escolar; 

VI - Contr i buir com a taxa de pagamento , para 
funcionamento da Assoc iação que será empregado em: 

a) - Necessidade da Escola; 

b) Necessidade do aluno . 

o bom 

VII - Votar e ser votado atendendo as disposições des
te Estabelecimento . 

Parigrafo único: é limitado o numero de sócios. 

CAPÍTULO IV : 

SESSÃO I- DAS ASSE~IBLÉ lAS - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART . 17 - As Assembléias Gera i s dos associados são Ór
gãos supremos em suas resoluções , respeitadas as disposições 
na Legislação ~ducacional vigente, as normas técnico-admi
nistrativas, emanadas da Secretaria de Educação e Cultura e do 
Res imento Interno do Estabelecimento de Ensino. 

II - No encerramento do ano letivo para discussão 
aprovação do Relatório Anual da Diretori a. 

e 

ART . 20 -As Assemb l é ias Gerais extraordinárias 
rao ser convocadas 

pode-

I - Pela diretoria sempre que fc r necessário ; 

li - Pelo Conselho Fiscal quando a diretoria retardar 
a convocaçao ; 

II I - Po r 1/ 10 do numero de sócios ; 

IV - Pela diretoria da Escola para tratar de situação 
nao regulamentada ou de emergência. 

CAPÍTULO V: 

DO PATRUIÕNIO 

ART . 21 - Os recur sos financeiros da Associação serao 
obtidos através de: 

-doações expontâneas; 

- lucros de promoções ; 

- contribuições dos sócios . 

ART . 22 - A Associação não permitirá bens patrimoniais 
próprios , pois todas as aquisições feitas serao para a Esco 
la. 

CAPITULO VII : 

DAS DISPOSIÇÕES GERAlS , FINAIS E THA!'IJSITÓRIAS 

ART. 23 - Todos os cargos criados por este Estatuto se 
rao exercidos gratuitamente . 

ART . 24 - Serão preparados pelo presidente e Vice-Pre
sidente com antecedência os assuntos da reunião. 

ART. 25 - A Associação se manterá f i nance iramente, 
contribuições dos sócios, dos lucros provenientes de 
panhas, quermesses, promoções realizadas e previamente 
belec idas pela Associação de Pais e Nes tres . 

das 
carn
es ta 

ART. 26 - Os casos omissos nesse Estatuto serão r esol
vidos pela Diretoria da Associação depois de ouvido(a) o (a) 
diretor (a) da Esco la 

ART. 27 - O presente Estatuto é de conhecimento da 
Diretoria e seus sócios com condiçÕes para participarem des 
ta Associação . 

ART. 28 - Prevê os planos de ass istência da Escola·. 

ART. 29 - As alterações do presente Estatuto en trar.~o 
em vigor a parti r do ano letivc seguinte. 

ART. 30 - Os casos omissos serão resolvidos pela Dire
toria da Associação. 

~illcapá-TFA, 27/ 12/79 

NANCY NINA DA COSTA 
Diretora 

HANOEL FER.ti.EIRA DE LUlA 
Presidente da Assemb. Geral 

Macapâ-TFA, 27/12/79 

Aprovado pela Assembléia Ge ral em 


	

